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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Juru 

“Gabinete da Prefeita” 
 

 
P O R T A R I A 

Nº 124/2023 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 
MUNICIPIO DE JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Artigo 79, Incisos I e IX, da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990.  

 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º - EXONERAR a senhora MARIA ISABEL 
CARVALHO PIRES, CI/RG 4.449.185 SSDS/PB, CPF/MF nº 
163.734.824-05, do cargo comissionado de CHEFE DE DIVISÃO 
DE ENSINO INFANTIL, Símbolo DAS-2, com lotação na 
Secretaria de Educação deste Município de Juru, Estado da Paraíba,  
nomeada pela Portaria nº 115/2022, de 30  de setembro de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de dezembro de 
2023. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 
Estado da Paraíba, em 15 de dezembro de 2023. 

 
 

         SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
           Prefeita Constitucional 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
INSTITUTODEPREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JURU – IPSEJ 

“Escrevendo uma nova história, garantindo o seu futuro’’ 

 
 

P O R T A R I A  N º 0 1 1 / 2 0 2 3  
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE JURU (IPSEJ), no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com a Lei 

Municipal nº 576/2016, de 24 de outubro de 2016 

(que dispõe sobre a alteração da Lei nº 

403/2007), e de que trata da reestruturação do 

Instituto de Previdência. 

 

RESOLVE: 
 

                            ART. 1º RETIFICAR A PORTARIA 

Nº   011/2022, PUBLICADO EM     06 DE OUTUBRO 

DE 2022. 

 

ART. 2º ANA MARIA RAMOS 

DA SILVA, PORTADORA DO CPF N° 

040.170.094-17, MATRICULA Nº/ CÓD. 

SERVIDOR: 29, AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, LOTADA NA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE 

MUNICÍPIO DE JURU - PB, ESTADO DA 

PARAÍBA, CONFORME O QUE DISPÕE O 

ART.40º, §1º, I DA EC 41/2003, C/C ART. 6º-A 

DA EC 41/2003 (INCLUÍDO PELA EC 70/2012), 

ART. 28, §6º DA LEI MUNICIPAL Nº 403/07, E 

ART. 4º DA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 

001/2021. 

ART. 3º ESTA PORTARIA 

ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS 

EFEITOS A DATA DE 01 DE OUTUBRO DE 

2022. 
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ART. 4º REVOGAM-SE AS 

DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

    

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

JURU/PB,15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Priscila Alves de Lima 
PRESIDENTE  

Mat.1299 

 

DECRETO N° 121/2023, DE 16 NOVEMBRO DE 2023. 

Decreta situação anormal caracterizada 
como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA a Zona 
Rural do município de JURU afetada pela 
ESTIAGEM (COBRADE 1.4.1.1.0), e dá outras 
providências. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE JURU, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e; 

                Considerando que a escassez de água, no 
estado paraibano por conta das irregularidades 
pluviométricas, persiste até a presente data afetando a 
população atingidas pelo fenômeno da estiagem, 
causando danos à subsistência e a saúde; 
                  
                 Considerando que a estiagem prolongada tem 
gerado prejuízos importantes e significativos às atividades 
produtivas do Município, principalmente a agricultura e a 
pecuária; 
              
                 Considerando o comprometimento da 
normalidade, causado sobremaneira pela falta de água, 
já que as chuvas, não foram suficientes para recarga dos 
mananciais, caracterizando assim um desastre que vem 
exigir a ação do Poder Público Municipal; 
              
                 Considerando a necessidade de prover o 
atendimento à população atingida pelo fenômeno, 
quanto à complementação de abastecimento d’água 
através de carros pipa, bem como a população animal; 
                 
                  Considerando ser da alçada dos Poderes 
Públicos buscarem soluções para minimizar os efeitos 
desse fenômeno natural; 
                
                  Considerando que compete ao Município 
restabelecer a situação de normalidade, bem como 
preservar o bem estar da população, e nesse sentido, 
adotar as medidas que se fizerem necessárias; 

               Considerando que o Poder Público Municipal 
não dispõe de Recursos, para enfrentar a crise que assola 
o município, especialmente no sentido de assegurar à 
população todas as condições necessárias para o 
atendimento a suas necessidades;  
  
 
                DECRETA: 
   
              Art. 1º. Fica Decretado situação anormal 
caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, a área RURAL do 
município de JURU, afetada pela estiagem (COBRADE 
1.4.1.1.0), 
  
             Parágrafo Único – Esta situação de anormalidade 
é válida apenas para as áreas dos municípios, 
comprovadamente afetados pelo desastre, conforme 
prova documental estabelecida pelo formulário de 
Informação de desastre (FIDE), e pelo croqui das áreas 
afetadas, por município que será apresentado 
oportunamente. 
  
             Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Extraordinário para fazer face à 
situação existente. 
             
            Art. 3º. Fica autorizada a convocação de 
voluntários para reforço das ações de respostas ao 
desastre natural vivida no Município. 
            
             Art. 4º. Conforme previsão constante no inciso IV 
do artigo 24 da Lei nº 8.666/ 93 e, considerando a 
urgência da situação vigente, ficam dispensados de 
licitações, os contratos de aquisição de bens e serviços 
necessários às atividades de resposta ao desastre, 
locação de máquinas e equipamentos, de prestação de 
serviços e de obras relacionadas com a reabilitação do 
cenário do desastre, desde que possam ser concluídas no 
prazo estipulado em lei. 
  
            Art. 5º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.  

 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

 Estado da Paraíba, em 16 de novembro de 2023. 
 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional  

 


